
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2087   DE 12/11/92 
                    PROJETO DE LEI Nº  2121   
                    " DISPÖE SOBRE COMPENSAÇÄO TRIBUTÅRIA".            
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a         
compensar a desapropriaçäo imobiliária, citada no Decreto nº 1.448, de        
de agosto de 1992, concedendo, a Aparecida Bícego Vietez, e outros, qui-      
taçäo de seus débitos tributários, por cinco anos.                            
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 12 de Novembro de 1992.               
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